
inc$ente de resolução
de demandas rep34ivas

ASPECTOS GERAIS

REQUISITOS

PRAZO

PROCEDIMENTO

REVISÃO

visa firmar uma tese jurídica a ser seguida no âmbito do
Tribunal em que foi fixada.

não cabe IRDR quando a questão jurídica já estiver sob
julgamento em instância superior.

•• o IRDR deve ser julgado no prazo de 1 ano

=

ajuizamento 
do IRDR

encaminhamento 
ao presidente

juízo de admissibilidade 
pelo Tribunal

encaminhamento 
para o relator

oitiva de partes 
e interessados

parecer do MP
(em 15 dias)

audiência 
pública julgamento

deve haver, simultaneamente:
• efetiva repetição de processos que contenham
controvérsia sobre a mesma questão unicamente de
direito;

• risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

•

a desistência/abandono do processo não impede o
exame de mérito do incidente.
•

ATENÇÃO!

se o MP não for parte, é necessária sua participação
como fiscal da lei
•

pode ser suscitado por•
juiz ou relator
partes
MP ou DP

o IRDR é endereçado ao 
presidente do Tribunal

o julgamento e de competência do órgão responsável
pela uniformização jurisprudencial no Tribunal
•

o julgamento terá ampla e 
específica publicidade

• após o prazo, os processos que estava suspensos
por causa do incidente, retomam o curso

• o IRDR tem preferência sobre os demais feitos (salvo
processos com réu preso e habeas corpus )

o relator determina a suspensão de processos relacionados e, 
em 15 dias, requisitar informações e abrir vista ao MP

• durante a sessão de julgamento, após a exposição do
objeto da controvérsia, haverá debates orais
participarão dos debates:
• autor, réu e MP
• interessados

DEBATES ORAIS

•
por 30 minutos

por 30 minutos (divididos)

a revisão da tese fixada em IRDR pode ser suscitada:
• de ofício, pelo Tribunal
• pelo MP
• pela DP


